


Ministério do Meio Ambiente

Conselho Nacional do Meio Ambiente-CONAMA

	Procedência: 73a. Reunião Ordinária do CONAMA.

Data: 24 e 25 de março de 2004

Processo no 

Assunto: Apoiar a iniciativa e a campanha do Estado do Paraná em transformá-lo 

em um Estado livre de transgênicos.


PROPOSTA DE MOÇÃO

O CONSELHO NACIONAL DO MEIO AMBIENTE - CONAMA, no uso das competências que lhe são conferidas pela Lei n° 6.938, de 31 de agosto de 1981, regulamentada pelo Decreto n° 99.274, de 6 de junho de 1990, e tendo em vista o disposto em seu Regimento Interno, Anexo à Portaria n° 499, de 18 de dezembro de 2002, e

Considerando o princípio da precaução e da prevenção;

Considerando o esforço do Estado do Paraná em estabelecer uma região no Brasil sem produtos transgênicos;

Considerando que esse esforço culmina com a Lei Estadual nº 14.162, de 27 de outubro de 2003, do Estado do Paraná, resolve:

Aprovar Moção a ser encaminhada aos Excelentíssimos Senhores Luiz Inácio Lula da Silva, Presidente da República e Roberto Requião de Mello e Silva, Governador do Estado do Paraná, apoiando a iniciativa e a campanha do Estado do Paraná em transformá-lo em um Estado livre de transgênicos.

Francisco Iglesias – ASPOAN – Nordeste

Adriana Ramos – ISA - Âmbito Nacional

Miguel Scarcello – SOS Amazônia – Norte

Mauro Figueiredo – CEA - Sul

Sandro Miranda – CEA – Sul

Vera Lúcia de Paz – AABRI - Sudeste

Alessandro Menezes – ECOA – Centro-Oeste

Gerhard Sardo – APEDEMA/RJ – Sudeste

Maurício Galinkin – FCEBRAC – Centro-Oeste
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